
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LORENA
E S T A D O  DE SÃO PAULO

L I V R O  D E  PORTARIA
Fls. Nc

PORTARIA N°. 22.213/2021.

SYLVIO BALLERINI, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE;

I- Revogar a Portaria n° 21.884 de 17 de setembro de 2020.

II- Designar a partir de 09 de fevereiro de 2021 os servidores 
municipais e estaduais abaixo relacionados para compor o grupo técnico de Vigilância 
Coletiva da Secretaria Municipal de Saúde de Lorena, conforme segue:

Coordenação:

Nome RG Categoria Função
Carla Auxiliadora 
Margarido

30.586.840-8 Municipal Diretora da Atenção 
Básica

Helen Cristina de Oliveira 
Colino

43.570.939-2 Municipal Diretora da Vigilância 
Epidemiológica

Marcos Massayoshi
Shinotsuka

43.768.546-9 Municipal Diretor da Vigilância 
Sanitária

Ana Laura Galhardo
Figueira

42.640.857-3 Municipal Coordenadora 
Da Atenção Básica

Monique Fernandes 19.988.596-5 Municipal Coordenadora
DTS/AIDS

Denilson Alexandre
Rezende

33.402.438-9 Municipal Coordenador do 
Controle de Vetores

Grupo Técnico da Vigilância Coletiva:

Nome RG Categoria Função
Adriani de Freitas 22.304.042 Municipal Enfermeira
Alexandre Santos Leite 20.850.391-9 Municipal Farmacêutico
Cleisy dos Anjos de Souza 17.857.761-3 Municipal Técnica em 

Enfermagem
Cristina Aparecida Lopes 
Gonçalves

17.851.103-0 Municipal Técnica em 
Enfermagem

9)










